


4.1.2. Ter, no período previsto para matrícula (subitem 2.1), idade mínima de 16 (dezesseis)

anos.

4.1.3. Atender aos requisito de escolaridade do curso: Ensino Fundamental I incompleto.

5. DO CURSO 

5.1. O Curso de Formação Inicial e Continuada em Viveiricultora será promovido a partir da

perspectiva do enfrentamento à violência contra a mulher, nos moldes do Programa Mulheres Mil, que visa

o enfrentamento à violência e empoderamento das mulheres em condições de vulnerabilidade social, a

partir da qualificação e inserção socioprodutiva e4ou no mundo do trabalho.

5.2. Serão ofertadas as seguintes vagas:

Campus Curso
Carga

Horária

Duração

(semestres)

Turno/

Dias das

aulas

Total de

Vagas Ato

Autorizativo
AC PcD

São

Sebastião
Viveiricultora 28 2

Autorização

PREN

n º 1042018

* Estuo previstas eventuais aulas aos sábados.

6. DAS INSCRIÇÕES

6.1. A inscrição e todas as etapas do processo seletivo serão gratuitas.

6.2. As inscrições para o curso FIC Viveiricultora serão realizadas apenas presencialmente, no Campus

São Sebastião, no período de 04 de novembro a 13 de dezembro de 2019, nos horários e endereço

abaixo:

Local Horários

Protocolo do Campus. Instituto Federal de Brasília, Área Especial 2. São

Sebastião – DF. CEP: 71697-040

9h às 13h

e 14h às 19h

6.3. Não serão aceitas inscrições após o prazo final estabelecido no subitem 6.2 acima.

6.4. No ato da inscrição será obrigatório:

6.4.1. Apresentar documento de identidade e número do CPF. Caso a candidata não possua os

documentos citados, pode substituir por qualquer outro documento oficial com foto ou do registro de

nascimento ou de casamento. Caso seja selecionada será obrigatório apresentar o número do CPF.

6.4.2. Entregar os seguintes documentos pelas candidatas:

a) Declaração de residência de próprio punho (Anexo I) ou cópia de documento comprobatório

(são considerados documentos válidos contas como de água, luz, telefone; recibo de aluguel);

b) Declaração de renda de próprio punho (Anexo I) ou cópia de documento(s) comprobatório(s);

c) Declaração de escolaridade de próprio punho (Anexo I), histórico escolar, certificado ou outro

documento que informe o nível de escolaridade. 

d) Declaração de deficiência (Anexo I ), para candidatas com deficiência.

6.4.3. Responder ao questionário socioeconômico disponibilizado pelo IFB, o qual servirá como

instrumento de seleção.

6.5. A candidata terá direito a apenas uma única inscrição neste processo seletivo.
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6.6. A inscrição poderá ser feita por terceiros, exigindo-se, neste caso, procuração simples de próprio

punho da candidata4discente, sem necessidade de reconhecimento de firma, acompanhada do documento

de identidade original do procurador, bem como dos documentos da candidata4discente, exigidos neste

edital.

6.7. As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade das candidatas.

6.9. Será automaticamente indeferida a inscrição da candidata4discente que não apresentar a totalidade

dos documentos solicitados neste edital ou que preencher o requerimento de forma incompleta ou

incorreta.

6.10. Não serão aceitas inscrições via postal, via fax e4ou via correio eletrônico, as quais serão

automaticamente indeferidas.

6.11. A inscrição da candidata implica no conhecimento e na aceitação de todas as condições

estabelecidas neste edital e demais instrumentos reguladores, dos quais a candidata não poderá alegar

desconhecimento.

7. DAS INSCRIÇÕES

7.1. A seleção será realizada, exclusivamente, por Comissão Organizadora instituída para esse fim,

através de avaliação socioeconômica, atendendo prioritariamente, mas não nesta ordem, mulheres

a) residentes em São Sebastião;

b) com deficiência;

c) com filhos menores de 14 (quatorze) anos; e

d) que sejam as únicas ou principais mantenedoras de sua família ou com renda familiar per

capita de até 1,5 (um e meio) salários mínimos;

e) com menor grau de escolaridade;

7.2. Durante o processo seletivo poderão ser realizadas visitas domiciliares.

7.3. O resultado preliminar será publicado na data provável de 16 de dezembro de 2019, no site do IFB

(http:44www.ifb.edu.br4index.php4saosebastiao) e em mural no campus.

7.4. Do resultado preliminar caberá recurso, conforme Anexo III, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a

partir da sua publicação, a ser entregue no setor de Protocolo do IFB - Campus São Sebastião, dirigido à

Comissão Organizadora da Chamada Pública do Curso FIC em Viveiricultora – 2019.1, que decidirá em

até 24 (vinte e quatro) horas.

7.5. A interposição de recurso deverá conter, com precisão, o que está sendo questionado4pedido,

devidamente fundamentado e documentado (anexar cópias dos documentos que embasarão o recurso e

apresentar original para conferência).

7.6.  A interposição de recursos acontecerá apenas presencialmente.

7.7. O resultado final será publicado na data provável de 19 de dezembro de 2019, no site do IFB

(http:44www.ifb.edu.br4index.php4saosebastiao) e em mural no campus.

7.8. A partir da avaliação socioeconômica e da classificação, será feita a convocação para a matrícula e

uma lista de espera com o nome das candidatas que poderão ser convocadas para ocupar as vagas de

possíveis desistências, caso o número de inscritos seja maior que o número de vagas.

7.9. Caso o número de candidatas inscritos por turma seja menor do que a quantidade de vagas, será feita

convocação de todos as candidatas para a matrícula.

8. DA MATRÍCULA

8.1. As candidatas classificadas, de acordo com o número de vagas ofertadas, deverão realizar suas



matrículas pessoalmente, conforme cronograma, no Registro Acadêmico do IFB - Campus São Sebastião,

das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 19:00.

8.2. No ato da matrícula será obrigatório apresentar original e cópia dos seguintes documentos:

a. Documento de identificação válido e com foto (Carteira de identidade, Carteiras de Registro

Profissional, Carteira de Trabalho ou Passaporte, Carteira Nacional de Habilitação);

b. Comprovante de escolaridade de acordo com o requisito do curso.

c. Duas fotos 3x4 idênticas e recentes;

d. Declaração de número de CPF – Cadastro de Pessoa Física (Anexo IV), se não estiver na

carteira de identidade; e

e. Comprovante de residência com CEP ou declaração de próprio punho.

8.3. As candidatas com deficiência, além dos documentos citados acima, deverão entregar:

a) Laudo médico original ou cópia autenticada em cartório que ateste a espécie e o grau ou nível de

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de

Doenças (CID-10).

8.4. Para comprovação da conclusão do ensino fundamental poderá ser apresentado um comprovante de

conclusão do ensino médio ou uma declaração de próprio punho informando a escolaridade.

8.5. A matrícula das candidatas menores de idade deverá ser realizada pelo responsável legal, que

também deverá apresentar Documento próprio de Identificação válido com foto e CPF.

8.6. A matrícula poderá ser feita por terceiros, mediante apresentação de procuração específica assinada

pela candidata, sem necessidade de reconhecimento de firma, acompanhada do documento de

identidade do procurador (original e cópia), bem como dos documentos da candidata, especificados neste

edital.

8.6. A candidata que não realizar matrícula no prazo e local indicado, não será incluída na Lista de Espera

nem em eventuais futuras convocações, sendo eliminada do processo, gerando vagas remanescentes,

que serão preenchidas conforme o disposto no item 9. 

9. DA LISTA DE ESPERA

9.1. Para preenchimento das vagas não ocupadas na matrícula, a Comissão de Acesso e Ingresso do

Campus convocará as candidatas da Lista de Espera.

9.2. A convocação da Lista de espera será publicada a partir do dia 20 de janeiro de 2019, por ordem de

classificação.

9.3. As candidatas convocadas da Lista de Espera devem comparecer no IFB - Campus São Sebastião na

data indicada no cronograma, respeitando o que está disposto no item 8 deste edital.

9.4. Caso compareçam candidatas em número igual ou inferior à quantidade de vagas remanescentes,

todas estas candidatas ocuparão as respectivas vagas, sendo feita uma nova chamada para ocupação

das vagas remanescentes, em data a ser divulgada no site do IFB, obedecendo-se o seguinte:

a)  as vagas serão preenchidas conforme ordem de chegada das candidatas;

b) as candidatas deverão comparecer no Registro Acadêmico do Campus São Sebastião, portando

a documentação necessária para realização da matrícula no curso – conforme item 8.2 deste edital;

c) a candidata que não apresentar toda a documentação exigida não poderá se matricular.

9.5. Em caso de não preenchimento das vagas destinadas às reservas de vagas, as mesmas serão

preenchidas pela lista de espera das candidatas da ampla concorrência.

9.6. As vagas liberadas em razão de desistência, bem como do não preenchimento das vagas

remanescentes, serão preenchidas dentro do prazo de validade deste processo seletivo, estabelecido no

item 1.
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